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ESTADO DE MINAS GERAIS 

PROJETO DE LB .4ã. DE ./.1 DE ...Cá/   DE ‘2‘ 

institui o Programa Municipal de Hortas Educativas e 
Comunitárias à base de adubação orgânica e dá outras 
providênci~.3v-' - ' 444 f. 

44A-

11 
aço saber que a a A mara unicipal aprovou eito 

Municipal de Guanhâes, sanciono a seguinte Lei: 

A ca c .ado o Programa Municipal de Edu fiva (2` 
Comunitárias, à base de adubação orgânica 

§ V. As Hortas Educativas serão instaladas nas Escolas 
e Municipal> de Ensino e serão de responsabilidade da 

Secretaria Municipal de Educação.--
§ 2°. As ilbrtageomunitárias deverão ser instaladas em 

terrenos d propriedade pública ou terrenos contratados Ora este 
fim,e flcar sob responsabilidade da Secretaria da Ação Social. 

S. A distribuição, e comercialização da produção, 
quando rkkaso, será feita respectivamente pelo colegiada das 
escolas e r5ela Associação de Moradores do logradouro onde se 
localiza a Unidade de Enái A

_ 
Art. 20. As hortas de gue,trata este Programa receberão orientações 
técnicas da Secretaria MiTnicipal de Agricultura, especialmente sobre a 
agricultura orgânica, e os mal‘s provo s rotóxicos. 

15 de 0,/ 7poi 
Art. 3°. Cabe ao Poder Executivo Municipal celebrar convênios e 
contratos com entidades públicas e privadas, visando à obtenção de 
recursos técnicos e financeiros necessários à implantação e execução 
do Programa de que trata esta Lei. 
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Art. 4°. A Lei de Diretrizes Orçamentárias e o Orçamento Anual 
destinarão recursos necessários à implantação do Programa de que 
trata esta Lei. 

Art. 50. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 6°. Revogam-se as disposições corítriárias. 

a .ffi 
A implantação das 'hortas educativa irá proporcionár aos 

alünõs da rede Municipal, conhecimentos bási~ara se ter uruá 
hortki, e que também proporcionará melhoria na merenda escolaun 
h" .as Comunitárias irão proporcionar melhoria na alimentação data 
comunidades e melhoria também, na renda farnili a prodtitos 
forem suficientes para serem comercializados. 

1£1 
• §ala da Sessões,ü*' 

so 
ereador 
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PARECER DA COMISSÃO DE 

Analisando o Projeto de Lei n° / 
SOMOS FAVORÁVEIS à sua APROVAÇÃO, e 

devolvemos nesta data- Sala das Sessões, C.M.G, 

aos / / 
PRESIDENTE 
1°MEMBRO vf 12°MEMBRO  -s(j 222n i C 
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